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Declaração. - Tom:~-~ público que a A.~sembleia Municipal de 
Lisboo, por deliberiiÇ~ de 8-6-95, aprovou o .Plano de Pormenor do_ 

eirilo da em Mílitlll, .no Munícfpio dê Lts&a: cujh pldntu. 
·regulamento e anexo. conten nom1as de intervençilo plltll os benJ> 
que integram a carta .municip;ll de património, se publicam em anexo. 

Mai' se torna público que e5ta Direcçlo-Geral procedeu ao registo do 
plano com o n! 03.11.06.SOIOI -9S.PP, em 12· 10-95, verificada a suo 
confDmlidtlde com o Plano Director Municipu.l de Lisboa, rllliflcado pelo 
Rewl. Con.o;. Mio. 94194! publicada no DR. 1.•-B. de 29-9-94. 

12-10-95.-O Subdireetor-Oel':ll. A.lfmlo Silvo Neve.t. 

Regulamento 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo t.• 

Objedo 

o Plano de Pormenpr do OuMcjrilq di! GQli!Bgn Milit111, a&li~~nte de
'igíiiidõ por Plano. tem como objecto e...allbelecer as regru o que deven1 
obedecer a ocu~. u..w e transformoçio do solo na respectiva ~ de 
intervençilo. 

Artigo 2.• 

Âmbito 

A área de intervençilo do Plano, delimitada na planta de impluntuçoo 
anexa oo presente Regullln\ento e que dele fu pane integrante, ~ coM
titufda pelo perimetro definido pelo cruzamento da5 Rua.' de Silo Se· 
bo..~tiilo da Pedmra. Filipe Folque, Tom.S..' Ribeiro e Viriato, incluindo 
todas Qll propriedll~ que de ambol 011 lad011 de$.u.' I'IIU envolvem o 
qu:uteirllo da antiga cglll'llgem militar•, ila fregue~~ia de Silo Sebo..~liilo 
da ~dreira. em Lisboll. 

Artigo 3.• 

Vlnc:ulaçio 

TO<W a.' intervençõe,, quer de inicillliva pública. quer de inicillliva 
privada e cooperotiva. a realizar na úea abrangida pelo Plano obede
cerilu obrigatoriamente oo pm;ente Reaulamento e re.<~pectivos elemen· 
1~ de ex pressllo anUica. Jem prejurzo d:~.~ lllribuiçõe~ e competencíllll 
cometida.ç pela lei em vigor à~ demai~ entidades de direito público. 

Artigo 4." 

Regime 

I- O regime apli<:tivel ii área de intervençilo do Plano dc:corrente oo 
presente Regulamento tem tra&Juçllo gnlfiCa na.' seguinte~ plliDtD.~: 

u) Planlll de: implDiltOÇilo- c:utograma A I, na ~la I :SOO-, que 
e!:labelece o parcelamento, 011 Dlínhlln\entO!I, a imp13Qtaçoo dos 
ediffcios que deverilo ser m3Qtidos e con.<iervados, .. , lltea.~ de 
n::nuvaçilo urbana e respectiva volumeuia. número de piso• e 
cércea.ç, bem como a confíguraçllo dos espaços públicO!I. IIITUD

mentos, passeios, estacionamento, arborizuçllo e mobiliário 
urbano; 

b) Planta tle condicionantes. coot~ndo a~ servidões administ rati va.•, 
restriçõe.ç de utilidade pública ~ :Ire:~.~ de procecçilo a imóveis 
da.~silicDdos - cnnognuno A2. na escala I :500. 

2- Constituem elementos com pie mentores do Plano: 

u) Rel:llório com a.~ principais medi<Ja.ç, indicações e disposições 
adoptadas, com:spondente ao capftulo 4 da memória descritiva 
e justi fícativa do Plnno: 

b) Planta de enquadrwnento, abrangendo a área de intervenç:lo c a 
zona envolvente e a~'inalan<lo aquela, bem como a.' principais 
via.' de comunicnç!lo que a servem- canograma A3 - n:~ 
escala I :2000; 

c) Plant11 ao nfvel do solo, com indicação do solo de utilit~~çilo 
pública, municipul ou de servemia pública. de toda.' as dis· 
posições que :afectam o solo - c.anograllUI A4. na escala I :500: 

d) Cones transveC1illís e perfis viários à escala I :500. pelo interior 
da área oo Plano. interior do quarteirão - canogrwna A~. na 
escala I :500; 

e) O progmma tk! cxecu~ào. bem como o plano de fínunciamento. 
tal .:01no previstos na.~ ais. c) e á) do ponto I. art . 14.•, do 
Dcc.-Lei 69/90. cJ~ 2-3. silo apresentados. emboru exi~tam 
obras públ ica.~ de relevo o c:lr&O do Município e nllo se proce· 
da à rcvisilo de outros pl1111os municipais no capítulo 4. 14 du 
memória descritiva. 

3- Conl'titu..:m elementos anexos ao Plano os seguintes: 

a) Os estudos de clltucterizaçAo fisica. social, económicll e urba· 
nística contidos nOJ> capítulos I, 2 e 3 da meii\ÓI'ío descritiva; 

b) O extracto do regulan-.ento e da planta de ~ínleN' do Plono 
Gel':ll tle Urb!lnizaçilo de Li~ e do Plano Director Muni· 
cipal de Lisboa, wient1111do as disp011içõe.o; que $Ao alterad:~.• 
pelo pre!õc:nle Plono - cnnograma A7; 

c) A planta da sitWJÇilo e~istente- canogrumD A6, na escnta I :500; 
d) As planta.~ de trubalho contendo os elementos t~nicos defíni 

dores de modeh1çilo do terreno, cota." mestra."• vol umelrias. 
perfis longitudinais e tranJvei'IIDill dos ai'TUlllnentos e troçados 
de infra-estrutura." - canoariÍil\l\S I a 66, na." escalu.~ 1:2000. 
1:1000 e 1:500, contidos nO!I capítulos I, 2. 3 e 4 do memóriu 
descritiva e justilicatlvu do Plano. 

Anigo S." 

CumplCDlenlaridade 

Nas m:uc!ri:.l'õ do seu 3mbito, o regulamento integra. complementa e 
desenvolve a legisfaçilu llpliclv~l O:l sua ma de intervençllo. 

CAPÍTULO II 

Oa edificação 

SECÇÃO I 

Dos edlficlos 

Anigo 6.• 

Dlsposlçi o geul 

As preJ<Crições a ob~rvar, nomeadamente na elllboraçilo dos projec· 
to~ de novos edificíO!C uistentes, na lmpiDntiiÇilo. alinluimento, funç4o e 
u,;o, ~r~a. área de pavimento, nllmero de pisos e estacionamento, 
rearu de construçllo e outra.,, silo as constantes no• clllograma.• do 
plliRO, bem como nos quooros referenciudos n~te Regulamento. 

Artigo 7." 

Alinh:unentos e balanços 

I - É inli:rdita na án:a do Plano a aller-dÇão dos alinhamentos defi. 
nidos pelas edilicaçõt:s existentes, quer por substituiçllo. quer por 
ampliaçlio dos edifTcios. Quando :!CjDm autorimda." novas coMtruçOes. 
o plano marginal. nomeadamente da fachuda principal, ~peitDt4 o ali· 
nh111nento existente no loce, excepto JXIr.l 05 C'oL'<OS delinid05 IIQ plantu 
de implantaç3o. 

2 - Em IOOW< O.< nova.< con~l ruçõt:s, reconstruções ou alleraçOe$ tle 
construçôc.~ exil'h:ntcs fica interdita o con~truçilo de volumes, varandas 
ou saliências com balanljo sobre o arruamento superior ~ 0,30 m. 
A mcdiljàu deste bulnnt;o far·s.: ·ú nu vertical, a partir do plano r1111t11inal 
do edifkio. 

Anigu 8" 

Volumes ~ coberturas 

Em tooa a :írt::J <lo t>l:mu lll' volun-..:s c cobcsturol.' s~~;uirlo a.< :<c:gu•ntc' 
n:gr-.1.<: 

u) Nào é I)Çrmitida . .:m nenhum du.' edifícios ~ xístenh:.<. u ahc· 
r.u;ão da cobcnura cnm ~:unst rut;ào de pisos ret:uodo' nu aman· 
l':lrdacJos; 

b) Nos edificios cxislcntc:s é pennitido o aprovei1:1mento de l'Ótuo~. 
dos voos de telhado ou espaços sob a cobenuru. desde que nào 
implique o autnento da cota da fachada: . 

d É interdita a ahcraç:lo dos volumes e coberturas no.~ s~g01mes 
l!difícios da.~silicados, ou que sejam pro~los para classtficuçào 
pelo Município ou por outro entidade: 

Edifkios assinalados no cartugrama-planta de unplanta~·ào 
como edifícios u pn:scrvur. 
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Artigo 9.• 

Altura das edlfkações- número de piso.s 

I - Em toda a· 4tea do plano deve ~~er mDntido o número de piso• 
do• edificios existentes, nlo sendo autorizado o aumento do seu 
número, nem 11 conscruçllo de 1111daces reculldos foro da.~ sitUIIçôes pre-

. vista.~ no pl1111o. · 
2 - ~ interdito o aumento da altura da fw:hada e do beiro~do em mais 

de 0,80 m, a fim de ser aproveitado o e.~paço sob a cobenun~, ou in· 
traduzido um novo piso. 

3-Na planta de. implantaç§o, l escala I :SOO, 6 definido, pllnl ca<b 
lote, o mlrnero de pisos existentes e o número de pisO!! lldrnitido no 
pre!õente plano. 

Ar1igo 10." 

Demollç6fs 

I -São interditas toda.~ a.~ demoli~ de edificio~ excepto a.'> pro
~lllll no presente pl1111o. . 
2-O C!Ciado de ru(na do edificio. ou pane do edirrcio, que ~sa 

ju.qjficar acçlio de demol~. devert ser verificado por vistoria efec· 
tuada pelO$ competentes !ICMÇO$ municipllis. 

Artigo 11.• 

Novas eonstruçõeJ 

A execuç4o de nov:as edificações nos lotes referenciado.~ no plano 
como de renovnçllo utbona seguirá imperativamente :as disp0$ições re
lativa~ a volumetri:~, alinhamento, carJCterfsticiiS lia con.,.truçao. trata· 
mento de fachlldll."· utiliZIIÇio lie mllleriais e cores. 

Artigo 12.• 

Edlffdos dep11dados- medldu cautelures 

A C4marn Municipal deverá proc:edet ao lev1111tamento d4 aitUIIÇ4o dos 
edificios co.Wderados degradAdO$, determin1111do e apoiando, RO$ tenno!l 
legalmente previ~os. acções para a wa recupeniÇllo. 

Artigo 13.• 

Vios e montras de lojas 

I - Nu tran.dolllliiÇões de imóveis existentes, apena' se admite 11 

alteraçlio pontlllll do ritmo e pt"oporçlio !los vlio!l existente.•. 
2-A in~alaçlo de lo~ ou com6tcio ~ pisos t~rr- será penni· 

tida de!õde que ru1o implique o e•ce,..~ivo alargamento liO$ vão!;, '-uja 
abertu111, no sentido da largura, nilo lievenl. exceder o~ 2 m. 

Artigo 14.• 

Ampllllçiio de imóveis 

Qualquer projecto de ampliação ou olteroiÇilo de um imóvel locoli· 
Zlldo n11 6rea do plano deverá ser etllborado llOf arquitecto, devendo ~~er 
observada: 

D) A manutenç3o e integraçilo dos elementos estruturais búicos. 
oomo foc:hada.~. parede~ me.qra..~. abóboc:IIIS e arcON estruturais; 

b) A mllllutençl'lo e wvaauarlia lios principais elementos decorati
vos ou notáveis da fachada, ou existentes noutras plllles do 
ellifício. 

Anigo IS .~ 

Estaciomnuento 

Em tod:l.~ :1~ nova.~ construç~s. ou na rcnovaç<1o lie (liifícios na 
totalidade ou em mais de dois terços da sua 4re:l construída ac tual, 
lleveriio ser con~"lrufdos estacionumentos priv:Jdos, lie ôlCorllo com a.~ nor
R\:1.'> provisória~ ou com as dis~içõe.~ regulamentares, arnba~ do Plano 
Director Municipal de Lisboa, ou a.~ norma~ que venham a ser dcfi · 
nidas pelo me.•mo Plano. 

Artigo 16.• 

Aproveitamento do espaço sob cobertura 

NON edifícios existentes é uceitúv~ l o aproveitamento do e.•paço sob 
cobertura, ou sótilo. deslie que sejam cumprilios os reculomcntos 
aplicáveis e deslle que: 

A cobertur11 nilo sofr11 alternçi)(s na suo conligurução geral: 
A platibunlia lio edifTcio e ou fachada não sejnm alterados em mais 

de 0,80 m pura esse efeito; 

A refonnulação da cobenuru respeite a cobertum unrerior na .•uu 
configuração, expressilo e muteriuis. 

Anigo 17.• 

Locndouro~ 

I -Nenhum lios logrudouro~ actualmente livres poderá !ler ocupalio, 
no todo ou em pane, ficnndo interliita~ quai!!quer nova~ construções ou 
ocupações nos lugradourO!I. 

2- Eactptu•un-se os Cll.<~s cm que, mediante um prOJeCto, s.:ju 
llemonlltruda a no:t~:s..<idade ~ ocupoçQo pu111 fins de infra·e.-trutura ~ 
beneficiaçilo lios edifício~ (criução de elevadores, in.uuluçôes sanitários 
oo e~calius lle seguro~nça) . 

Artigo III." 

ElcmcntUII llrquítec:tónlcua: 11 manter 

I -Nos ellificíos a preservar uil'tente• na área do pt11no ôever.lo ser 
QJvaguardados Ui( seus elementos construti VON, nomelldlllllCnte: 

u) A tipologia e Cllllfigurução da~ cobertura.~; 
b) As cantari11.~. aros de pedra em viON e cunhais, socos, varonllu.< 

llc pcliru. etc.; 
c) Os l~llnlllntll!l e elemeniON de ferro forjallo: 
J) Os IIZulcjos em piSOll oo revestindo a.~ fuclw.da.< ; 
~) As pltllib:lndu.< e beirados; 
j) As ClliJ~ilhllrill.< e ponu.< de madeira. 

2-Quulqu.:r trJn.<fomlaÇ:lo liw; elementos referilius no número an. 
terior ou de outros dev~rt ser precedidll de autorização específica no 
Ambito 11o Jia:nci3Rlllnto de obra~ nON tenRO!! da te~:islaçilo em vigor. 

SECÇÃO II 

Da carta de património 

Anigo 19:' 

lk1u 11 inlr&nlr por avalbu;io do lnvenhírlo 
municipal do patrimúnlo 

Ao- ubrigu lio di~posto nos w·ts. 7 .• (llelinições), 13,• (invt:nt4rio mu· 
nidp-olllio putrimónio), 14." (imóveis oo conjuntos eliificudON integralios 
no inventário municipal de plllrimónio) e I 18." (pliiiiO~ do regulamento) 
do Pbno Director Municipar, é av:lliado o Inventário Municipal de 
Pa1rimónio nos seguintes h:nnos: 

I - Na óre11 lie intervençilo tio Plano de Pormenor liu Garagt:nr 
Militar, p:l.''-''lllll 11 integrar 11 C1111a Municipal tio Plllrimónio ON seguintes 
bens constantes do IMP: 

u) Pn!dio/Ruu de Siio Sebu.~ti3o da Pclireira. 37. identifiCullo no IMP 
com o n." S0.20; 

b) Prédio/Ruu de São Seba.-.tião lia Pl!lireiru, 29. identificado no IMP 
com o n.• 50.21; 

c) Edificio de hubitaçOO/Rua lle Tomá.< Ribeiro, 9S, identilicado no 
IMP com o n." S0.40; 

d) &JifTcio ôt: habiraçGo/Ruu llc: Tomá.• Ribeiro. 93, iliemilicado no 
JMP com o n:' 50.41 ; 

e) Edifício de habitaçli~Rua lic Tomá.~ Ribeiro. 91, ilientilicado no 
IMP com u n." ~.42; 

j) Edifício lie habit:tçãuiRua ~ Viriato, 5. ilientilicaôo no IMP com 
o n." S0.43; 

x> Charariz lic São Scba.~tiào lia Pelireir.IIRua ôe Suo Scba.<tião lia 
Pedreira. sob o cruuunento com u Rua de Filipe Folque, id.:n· 
tilicado no IMP corn o n." 50.74. 

At1igo 20." 

Outros bens cu111 v11lur p11trímunwl 

As.~inalarn·se ainda us bens àhaixo identi ficadox, consilicrudos com 
valor patrimonial, com a ju.~ti ficação lio rcluu~rio do Plano lie Porm.:nor 
da G:~r..tgcm Militar: 

A- EtliiTdn de habitaçàu/Rua ôe Viriato. 1: 
B - ·C:tpda fll:l1encc:ntc: eventualmente ao antigo C()nventu de S~ntQ 

Rita/Rua ~~~ São Scbustiào lia Pedrei ra. 27. 
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Anigo 21." 

Normas de internnçio 

~ bcn~ que integnun a Cllrta do Património, referid~ no an. 19.• e 
~ outro~ bens com valor plllrimonlal coMtanteil do an. 20.•. ficam sll· 
jeitos ll~ norlllll.~ de intervençilo definidas nu ficha.~ lii\Cxa.ç ao pre.~nte 
regulamento. que dele fnzem parte integrante. 

CAPÍTULO III 

Intervenção nos lotes Cle titularidade 
das empresas CIT e IPE 

Artigo 22.• 

Rmov1çio urbana 

As Jlllltela.\ referenciado.~ no cutlognuna-planta tle síntese como per
tencentes ao IPE e aos ClT e o lote 73-77 da Rua de Tomú Ribeiro 
poderdo 5et objecto de renovaçoo lmobili4ria por demoliçilo dos edifi· 
ci~ existentes e $Ublotituíçio por nôvas con.\UUÇOe.'. 

Idem p111a os lotes dos editJcios 21 da Rua de Silo Sebastiilo da ~
dn:ira e 9, lO e 14 da Rua de· Viriõllo. 

Artigo 23.• 

Condicionantes • construçio 

I - As prescrições a observar na elabora~o dos projectos para 
aquelu átea.ç, no que se refere l volumetril, imphuUQÇilo, llliiÚIIlmetlto, 
funçlo e u.ws. cérceas. 4reu de pavlmelllos, mlmero de pi.'Oll, C-\'loclo
namento e expressllo arquiteCtónica. silo u constantes do quadro anexo 
o este migo e 01 constantes no' desenho!! da memória de$critiva (capi
tulo 4.13, Clll1ogramu SI a 66), bem como noa canOJilllnU anexos oo 
presente Reaulamento (A I - planta de implantQÇIIo; A4 - planta ao 
nCvcl do solo - omu~jos exseriore5; AS - cOf'les transnB:Ii• e perf.
viári~. ~ CliCai:~ I :SOO). 

2 - Os perCmetros fiudos no qllldro mencionado no número 1111te· 
rior ~~,,~nt111111Jl: 

a) N11 potencilllidtlde de edificaçllo 110!1 lote.<~ e na existência de 
direitos adquiridos; 

b) No disponibilidade demonJUroda pelas entidnde$ propriet:iriu 
qullllto_. ll instalaçllo de equipamento de interes.~~e colectivo, à 
CriiiÇllo de emacionarnento público, l cCdencia 110 Municlpio de 

2800 m1 de ár~ lle pavirtii:IIIO a utilizar, designadamente parJ 
equipamento colectivo. e à criação lle uma praçu, ou pátio 
interior, com acesso público por gateri11.~. 

Artigo 24.• 

Incidência 

A.~ dispo!liçõe~ constunte~ do pre~nte capítulo silo aplicáveis. respec
tivamente, às seguinte.~ purcela.~ ou loces: 

A) Terrenos do IPE: 

I ) Lote do edifício 13. Ru11 de Viriato: área- 360 m i; 
2) Loce do edirrcio 15, Ruu de Viri:uo: área...: 680 m1: 

3) Terreno do edifício da antigo garagem militar: área -
2736 m1; 

4) Terreno no interior do quarteirão, com entrudo. paru o 
n." 17 da Ruu de Viriato: áteu - 3372 m1. 

Qu11dro de llreü 

Área 101111 do terreno .......................................................... .. . 

Área~ bruUl~ de con.'>truçiio: 

Estacionnmenro em caves: 

Público (2 pisos- 400 lugares) ....................... .. ... .......... .. .. 
Privado (2 pisos- 428 lugures) .. .... .................... .. ......... ... . 

Tmul (828 lugares) .. .. .. .. .. .. ... ...... .. ...... ... .... .. .... ......... .. .. 

Comércio ........... ..................... .. ................. ..... .. .. ............. .... .. . 
HobitQÇilo ................................. .... .. ... ...... .. ..... .............. ....... .. . . 
Elicrilórioslscrv iços ................................... ...................... .... ... . 

Trrlcll uâmu d" .rn/o .. .. ......................................... .. .. .... . 

Área de~tinada a equipamentos colectivos ( a ceder 
ll CML) ...... ..... ...... ... ..................... ..................................... . 

Área 101111 do: p;~vimento .......... ..... .. ......... ........ _ ....... .......... ... .. 

Tmul tle úreu de c:mMtruçclll (induindn e.ttac:io-
IIUIIItmlll) ...................... ..... .. .......................... ..... .' ...... .. 

7 140 

12 660 
12 660 

25 320 

5 667 
10 140 
4 305 

20 112 

2 93S 

23 047 

48 367 

lllllrvti!Çio IIOS llrtiiiOI dO IPE 

Oescriç~o de areas por piso 

FunçUe$ 1'-3 1'-l 1'- 1 PO PI 1'2 

HabitQÇAo .......... 1920 
Comércio .......... 2924 2 743 
Escritóri~ ......... 46S 46S 675 
C&nnra .............. 230 230 12S 

8) Terrenos dos CTT. abruneendo o loco de 114S m1, com frente~ 
plllll a Rua de Tom4s Ribeiro e lognldouro do edifício dos CTT. 
Hl-87: ár~ total do loto: - 1145 m1. 

Quadro de lireas 

Áre.a tocai do terreno ..................... ....................................... . 
Áren.~ brutas de construção: 

E.~racionamento em caves: 

Privado ......................................... ......................... . 

Comércio ........................................ ................................ . 
E.~ritórlo.'llserviços ..... .... .................. ............................ . 
Habitação ...................... ... ................................. .. ........... . 

Tmu/ acima d" .tolo ... .. .. ....... .. ... ........ .... .. 

Tmul de úreu de con.rlruçdo (im:luimfu 
t!.<tucionamt!nlo) ...... ........... .................. . 

I 14S 

2 21!0 

537 
625 

I 560 

2122 

5002 

P3 1'4 1'5 P6 P7 1'8 

1920 . 1920 I 920 1 no 570 570 

675 675 675 675 
12S 82S 

C) Lote ~o cdifído 73-77 du Rua !le Tomá.• Ribeiro: 

Qu11dru d~ án'lls 

Áreu total do lcmmo ................. .. 
Án:11.~ brut:L' de construção: 

E.'tacionamcnto cm caves: 

Priv:u.lo .. .. ....... .. ... ... .... ...... ... .. .. ................. ........... .. 

Comércio ............. .... ... ...... .......... .. .. ........................... ... .. 
Hubitação .... .... .. .. .... . .. .... ... .... ... ............... .. ..... . 

Totr<l m:ima tio .w lo .. ...... .... .... .. 

1i •tul tle IÍI't a til' c:tm.<tm çcio (md uimlo 

TOla I 

10 140 
s 661 
4 JOS 
2 935 

3:\0 

660 

450 
600 

I 050 

I 7 10 
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I) Àce.uibilidude à pruçu interi11r. - O p4tio ou pnaça interior deveni 
ser ace~~Sfvel a viarwu.' de bombeiro1 e da~ Serviços de Higiene Muni
ciplll, a fim de se pDDiir o oteSSO e SC&IIIllllÇ1I de todu :u in.<>tlllações. 

2) Cmifiguraçiio vo/wmitricu e upre1.ti1n arqt~ilecttnaicu. - O desen· 
volvímento do projecto devu4 respeitar a confiaunaçio vol~triCll e a 
ex~ ~n~wtectónk:a dermidlls no capítulo 4.13 dll memória de$cri. 

· tiva do Plano, bem como nos cartogr:amu SS a 56, inclufd01 na memória 
descritiva. e nos. castoarama.• anela~ a. ute Regulamento- AI a A6. 

3) Áreas tk c~incia pura utilizoçQn peln Municípin. - No desen· 
volvimento do projecto deverlo ser delinido5 2100 m2 de úea bnlta, 
fotm:~~~do um coajuoto que poderá tu doi$ ou mais pi~ de5tínado a 
equipamento pl1blico ou municipal, con~oante for entendido pclu 
Câllllllll Municipal. 

4) Üfap}n emre os tenvw• dn IPE e dos C1T e t) interior dn quur· 
teiriin. - No descovolvimento de qualquer do• projectol dever4 ficar 
IWIC8utllda a llpçlo pedonal mtre os tl!a coajuntos (os terrenos do IPE. 
os doi C1T e o lote 73-17 da Rua de Tomú Ribeiro). bem como a 
pos.~ibilidllde de ulllQ eventual penetraçlo atrav~~~ do plkio ou praça a 
crw no conjunto. 

S) U.w• e utili'lJIÇilu. -As utilit&Çiles de cada um doi volume' e piiOS 
propos1011 para ~ta Acea 54o 111 coMtan&es nos derenbos do capítulo 4.13 
dll merilória defcriliva - CII10ifllllliS 55 e 56 e nos c:llltOJI"::InU A I a 
A 1 anexos -. bem como aos quadros nu~Mricos conat:antes deste 
artigo, e que comspondem às ·scauintes funçilea: 

E.\tacionameoto público; 
E.\tiiCÍOMmento piÍVIUÍVO; 
Comércio; 
Elcritórios e serviÇO!!; 
Habitaçllo; 
Equipamentos colectivos a ceder l Clmanl Municipal de LiJboQ. 

Admite·se a lllteraçlo daa funç&ll no ca.w de se pretender realizur 
urna iMtalaçlo boteleina. podendo esaa • uMiitllir a U4ílizaçlo por terciário 
(Cl~Critóóos e comúcio) 110 todo ou em pane. e 1116 meuwe da ocupação 
habitllcional. 

6) Áuas dtutiMdas a serviços ali~r~en1aru (cafb. restuurunus. 
etc.). - Deverilo ser de$líaados.25" da 6rea 11til dos serviços c:omucíai~ 
para serv~ alimentam- caf61/restaUllllltes. Cllfetarias, etc. - pane dos 
quaia com obriploricdade de esplalllldll ao ar livre no p4tiolpraça inte· 
rior. &la atribuiçAo devert ser coaftnnada no projecto de licenciamen· 
to e elecuçlo. 

7) Tipolngias ltabit«i111U1is. - As tipolo&ia.~ hAbillleionais proposta.' 
na memória delcriliva e indic:lldu no cartosroma AI (planta de impl:ul· 
tuçllo) con.uituern uma referencia e poderilo ser posteriormente Aju.'lla
daa na pro&namDÇio doa empreendimentos qUIUido d:a apresentoçllo d<l!l 
anceproject~ ou projec:tG~~ de licenciamento ~ CAm11111 Municipal de 
UsboiL 

8) SaiWJguurrlu das bnr.u cnndiçt~es dimúlicw nu pruÇtJ interior.
j nova pf'IIÇII interior a criar, deverão aer alllvli8Ulll'lblwc bou.' condições 

climólica.~. nomeadamente no que se refere, quer l iMOiaçilo e arau de 
llumidode &uada AOS meses de Inverno, quer ~ POflsíbilídade de criaçio 
nes.~~ meses de difere~ de pre~w. gerad:as de corredore~ de cor· 
rente." de ar. 

Anigo 25.• 

Espaças púbUc:os 

()!; espaços públic:O!C, IIOfllCodomente pa.•1.<1ei0!1 e atn~anll!ntO!C, deverilo 
ser transformados de acordo com ~ indicaçõe." da memória descritiva e 
do~ cllltognuna.~. nomeadamente no que se refe.re: 

u) À criaçilo de luanres de estiiCionamento em lila ao lonao dos 
pa.cseios ou em espinha na.c zonu assinalada.' em planta; 

b) A criaçilo de pavimento na placa central da Ru:~ de Vi riato em 
vid111ço preto e bnlnc:o nos pas.,eios e seaundo de."~Cnho, e cal· 
ç:ld11 de cubos de ba.~allo na faixa de rodagem da Rua de 
~ Sebasl~ dll Pedreil'll; 

c) À crí~~Çoo de arborizaçllo. conforme indicado no' c~og111ma.~; 
d) À criaçllo de mobiliário urbano, IIC>Illeadamente iluminac;llo pú· 

blica, elementos de protecçllo lloJ pas~eio~ (•frades•), 
quiomjuc,, bancos de estar; 

e) A pr04ecçilo dO-' entradll' puro~ o interior dO!C loamdourG~~ ou o 
interior dos quarteirões referencilldOlõ em planta. bem como dos 
es1"11cionamentoK em cave; 

j) À criaçilo de pr04ecçôe$ ao longo dos p:~Sseios, c:onst ituft.l:~s por 
•.fr.ule.~· metâlicO!I unid()l; por corrente n:A-'1 rona.~ indici!Ja.~ no 
canoarama A4 (planta ao nível do sololnrranjos cxtcrion:s, à 

escula J :500), e que se tJestinam a ev it~r u inva.~do dos pn.~· 
seios por uutomóveis. 

Anigo 26.• 

Omissões 

Em tudo o omi.'lso neste Regulamento :~enlo observ:ldaJ: a.~ disposiçõea 
COI\lõtantes III)!; cunogr.ama.~ e na memória descri ti v :a do Plano, nomea
damente no capítulo 4. bem como os regulamentos em visor. de âmbito 
nocionlll ou municipal. e aplicáveis o esta zona. 

ANEXO AO REGULAMENTO 

Normas de intervenção para os bens que Integram 
. a Carta Municipal de Património 

I - Pn\dioiRua dc Siio Seb~&Stliio da Pedrcin1, 
37, ldcnlincudo no IMP com u n.• 50.20 

De acordo com o disposto nO!C arts. 19.•, 20.• e 21.• do presente reau· 
lamento. o imóvel dellialllldo no IMP pelo n.• 50.20, silo na Rua de 
SAo Seb:L~ioo d:i Pcdn:ira, 37. p:L'!Sll a intearar a Cana Municip;~l de 
Pllcrimónio. ficlllll.lo sujeito à.< seguintes normas de intervenção: . 

I - Tipo de interv..:nção: 

Sobre o presente imóvel, embora salvaguardando sempre u qualidade 
e informaçilo p;aniculur de cada intervenção que venha a ser propos111, 
CO!lllidero·se como ox!mis.<ível a realizaçoo dO!C seguintes tipos de inter· 
vençllo: 

Restauro; 
Benelicioçào; 
Rellbil itllçilo: 
Reroodc:luçilo. 

Sobre o imóvel, lica inh:rdita u realituçi\o dos seguintes ti pos de 
intervenção: 

Altero~Çào; 
Ampliuçllo. 

1.1 - Fachllda.~: 

No que !CC: refere à factwlla anterior, esta deverá !CC:t muntidll 011 ~IIli 
traça original. fiClllldo intenlita a remoç~o ou altef'll(,:ào de quulquer dOI> 
seua elenll!ntos coo~tituintes. 

riCll também interdita :a uposic;ào de: fi()!; e cabos do.~ mui~ variadOll 
géneros, bean como 11 upo~ içâo dc:sordc:nllda de p-o~i néis publicitários, 
tohl()l;, ma.~tros, etc. , c:xcepto :~e totalmc:nle umovívds sem dunilicllÇilo 
!lu con.~ttuc;ilo, se th: dinll!n~ilo c estética ~ontrolada e se devidamente 
enquaclroldos. catt:4.'l:n00, em qualquer dos ca.~os. de: autori:taçilo prévi;a 
por parte da C.Unatu Municipal de Lisboa. 

Rellltiv:utll!nte à l'achadol posterior. fazem·se valer a.~ llli!Stna.~ medi· 
da..~ swoposta.~ punl a fa~ anterior. 

1.2- Cobertur.a: 

Relativaanente à cobenuru. :a mesma deverá ser mantida em telhlklo. 
como um escorrinlolnto da.• llllUtlS iguul no actuul, res1>eitador du soluçilo 
OI'ÍJinlll . 

1.3- Estucion:.un..:nto em cave: 

O pre:~eoth: edifício, QUando sujeito a obra.,, ficará dispensado da 
n:t~litllç:lu de: estacion:uncnto cm cave, uma vez que. u existir. o mesmo 
iria obrigar a uma 1uofunda aherJçâo, não só da sua fachad~ anterior. 
mas também de toll:t u suu ..:strutura e organi7.ação interior. desrcs· 
pcitant.lo a traça original. 

1.4 - Interiores: 

Tuda.~ a.~ parell\:s cstrutumis interiores tJc:vetoo :~er mantida.~. tul corno 
também tod()l; os elcnlolntos construt iv()l; interiore..~ impon11n1e~ paro~ a 
llefinlç;io da sua imagem, nomeadamente. tipos de vãos, pontos 
de luz, etc. 

1.5- M:ucriais: 

Todos os mato:ri:ais originuis !levo:r:lc> ser m~ntidos. nomeadamente , u 
madeira em rodo~ os vãos. os tipos de acubaon.:ntos exteriores c 
interiores. as guurdas. ele. 
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2-Usos: 

Pnnl o pte~nte imóvel, coo~~ como oc:eitáveiJI os 5ecuinlu 
IL~O!õ: 

Hllbitacional: 
Terciário (exce.plo se exclu.~ivamente tesciário); 
MíSio; 
Equipnmento. 

Considera-se, no entanto, como situaçllo preferível, a ocupaçllo do 
ediffcio por um equipamemo, 5ituaçlo que se verifica actualmente, evi
tando II.<~Sim a compertimentaçllo «forçada• do ~ interior. 

Considem-se como interdito o seauinte U50: 

Industrial. 

3 - Publicidllde: 

Consídllra-se como Interdita a a~içilo de painéis e de outro5 elemen
tos publiciu1riO«, tol~. mll!ltro5, etc., quer liObre u fochllda., do edirT
cio. quer wbre o sua cobenuna. 

Allmhlr-~~e-4 eventulllmente a apo~~içllo deste tipo de elementos, uni
camente se se verificar que e.ICJ se constituem como totalmente 
amovíveis ~em danitic:açllo da coMtn.lçio, de dimeiUAo e atética c:on• 
trollllla e se o su11 loc:alizaçllo f« devid~mCnle enqllllllrada, c::uecendo, 
em quAlquer dos ca110s, de autorização púvia por pane da Clmar.a 
Municipal de Lisboa. 

4 - Loarallouro: 

Fica interdito a realizaçAo de qualquer coJLqruçJo sobre o locra
cJouro, o qulll se deverá constituir como uma área verde de interior de 
quaneilio. 

S - Outros. 

11 - PridloiRua de Slo Sebutllo da Pedreira, 19, 
klentllkado DO IMP COIII o a.• 50.21 

De Konlo com o dispollto IMll ans. 19.•, 20.• e 21.• do presente recu
lamento, o Imóvel desi&nodo no IMP pelo n.• S0.21, sito na Rua de 
Silo Sebutilk> d11 Pedreira, 29, puu a intecrar a Cana Municipul de 
~rirnónio, ficando sujeito u ~eauimes nomlllll de intervençilo: 

I - Tipo de intervençlo: 

S!)bre o presente imóvel. embora Aalvoglllll'dando lõl!mpre a qualidllde 
e inCorrru~Çio particular de c:ada intervençilo que venha a ser Pf'OPOI'lll, 
c:on.~ídem-110 como admi~slvel o telllizaç&l doa lõl!&nintell ti~ de inter
vençilo: 

Re~tauro: 
Beneficiaçilo; 
ReubililuçGo: 
Remodel11çllo. 

Sobre o imóvel. fic11 interdita a realização d~ seguinte~ tipos de 
intervenç!lo: 

Alteruçilo; 
Ampliuçilo. 

No que se refere l f11chnd:a anterior, e~t::t deverá ser mantiWI na sua 
uuça oricinlll, ficando interdiua 11 remoçiio ou alteração de qwalquer dos 
seus ~letJWnlos c«UUiluinttli. 

F"tea twnWm interdita ll ll~içAo de fios e cabos dos RW5 vari~ 
aénero5, bem como a aposiçllo de.wnlenada de painéis publicitlirios, 
told()l(, mu.~tro~. etc., excepto se totalmente :unovívei5 sem danificaçi\o 
da construçllo, se de dimensão e est~tic:a controllld:a e se devidamente 
enquadrados, carecendo, em qualquer dos cu.~o~. de autorização prévia 
por p:ute d11 Cilmaru Municipal de Lisbou. 

Relativamente l fachudu postllrior, f:w:m-se valer as mesma.~ medi
das proposto~ pura 11 f~~ehudu llnterior. 

1.2 - Cobertuna: 

Relativnrnente à cobertum, a mesm:t deverá ser m:tntida em telhwlo, 
como um escorrimento das água.~ iguul ao actual, respeitAdor du soluçilo 
original. · 

NeAAC :;cntido, consit.lcna-se como interdi to 11 reolizaçtk> futum de água.~ 
runadas. 

1.3 - E.~UICionumento eRI c:uvll: 

O presenhl edifkio, qu11ndo sujei to a obra.~. ficará dispcnllallo da 
rulizaçikl de elo.1DCionamento em <:11ve, um11 vez que, a eü~tir. o mesmo 
iria obriaar u unlll profunda ultemçilo, não só da sua faclluda anterior. 
m:lll também de tOtl:a 11 SUII estrutuna e OflllnilliÇ:lo interior, desrespci· 
tando a trJÇa oriainal. 

1.4 - Interiores: 

Toda.~ u.-. purelle..; estrutunais interiores deverilo ser mantidas, tal como 
tllmbém todos os elementos C0051tutivos interiores importantes para a 
ddiniçl!o da sun imagem. nomeadamente. tipo~ de vãos. pontos 
de luz, etc. 

I.S - Materiais: 

Todo5 os mllteriuis orisinois deverllo ser mantidos, nomea<lamente, a 
madeira nu.~ por111.~ e junelu.~. os tipos de ac:alxamentos exteriores e imc
ríores. AS guurdu.~. etc. 

2 - Usus: 

Pnr11 o presentll irnóvel. con.~id~-se como aceitáveis os seguimes 
usox: 

Hubiuacionul: 
Terciário (exceplo se exclusivamente terciário}; 
Misto; 
Equipnmento. 

Considena-se, oo entunto, como situ:açâo preferível, a realiUlÇiio de 
uma oc:upnçilo rnist:a. rec~rvondo, eventualmente. o piso t~rreo para uma 
ocupoçllo comerciLII, o primeiro piso pana e!terítórios ou habitação e o 
último piso p:1r11 h:lbitliÇilo. 

Consiller.a·se como interdito o seguinte uso: 

Industrial. 

3 - Publicidade: 

COIIliKk:na·se C\liiW interdita aapo~~içilo de painéis e de OU(ros elemen
tos pubiH:i14rios, toliJo!l, rnu.-.tros, etc., quer sobfe u.~ fMChalliL" do edifr
cio, quer liObnl 11 sua oobenuru. 

Adrnitir-sc ·Â .:ventuuhTWnte 11 11posiçllo de!lle tipo de elementos, uni· 
c:amente se se verilicur que eNte~ se constituem como totalmente 
amovíveis sem llanilicat;ilo d:a construção, de dimensão e estética con
troiiMla e sc 11 su11 localiZIIÇAu for devidamente tnquiMlruda, curecendo. 
cm qualquer dos cusos, de uutorizaçilo prévia por pllrte du Cíimuru 
Municipal de Lisbou. 

4 - Logrullouro: 

Fica inh:rllit;r a rculil.:u;àu de qualquer construção sobre o logra· 
douro. o quul se lle\lt.ml constituir como uma área vo:rlle de inh:r·ior de 
quurteirilo. 

S - Outros. 

III - Edlfklu de hablt•çiuiRu• de Tomás Ribeiro, 95, 
ldentlncvdo no IMP com o n.• 50.40 

De õlcordo com o disposto nos .ans. 19.•, 20." e 21.• do presente 
reculamenro. o imóvel desigru11Jo oo IMP pelo n.~ 50.40, sito na Rua de 
Tom6.~ Ribeiro, CJ5. pa.<sa u íntesrar a Can:~ Municipal de Património. 
ficando sujeito u.~ seguintes nonnas de intervenção: 

I -Tipo lle intervenção: 

Sobre o pn::;cnt.: imóvel. crnbom sulvaguardando sernpn: a qualidade 
e infonnaçüo particul:.u' de cad:a intervençiío que venh~ :1 ser proposto. 
cun.~idcrJ-se corno atlmissív~:l a realização dos seguintes tipos de intcr· 
ve~ão: 

Restauro; 
Bllr~r:liciat;ão; 
Reubilitu<;~o; 
R.:mudchu;:iu. 

Subre o imóvel. fica irllcrc.lita a r~alizaçfio dos seguintes ti pos ti~ 
intcrvcnç:'lo: 

Aheruç~o: 
Amplia._-:lu. 

• 
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1.1 - Fachada.~: 

No que ~ refere à fachada anterior. esta devenl su m:uuida na sua 
tr:lça original, liclUido interdilll a remoçlo ou llltei'IIÇ&> de qUAlquer ~ 
~us element~ constituinte~. 

Fica tam~m intenlita a &po$Íçào de fi011 e cabos do-<! m:ais variAdos 
géneros, bem como a apo$ição desonJenacla de paíiiBs publkitários, 
toW05, ma~ros, etc., excepto ~ t~lllmente amovlveÍ$ ~m donificaçllo 
da con.~trução, ~ de dimen.W> e est~tka controlada e se devidamente 
enquadrados, CMecendo, em qUAlquer d011 cuoa, de autori~ prévia 
por pane da Cllmara Municiplll de Lisboa. 

Relativamente l fachada posterior, razem·Ae valer a.' meJtmDJ me
dida.~ propo~t~ para a fachada anterior, ficando ainda interdita a ~ublcli· 
tuição da e.~ad4 de Krviço de ferro. 

No ca .. o a exi5tente K encontrar em avançado estado de degradaçllo, 
lldmitir-~-á a 5Ua eventual lõllb!itituição por uma eM:ada nova. tam~m 
em ferro, secundo o me5mO desenho. 

Latetulmente dever-I'C·á con.'ICfVar o sagullo, o qual deverá monter a 
mesma função, tal como previsto na 5ua concepção original. 

1.2-Cobertura: 

Relativamente l cobertura. a lllCllma deverá I'Cr montida em telhado. 
como um escorrimento da.~ á&Uas igu4l ao actWll. re.~peitador da soluçllo 
original. 

Nes.~ sentido, con~idera-~ ·como interdita a I'Clllização futUill de áJuu 
furtada~. bem como a remoçlo do lantemhn Kobre a caiu de t$Cnda.,. 

I. 3 - E. .. tacionnmento em cave: 

O presenie ediffcio, quando Nujeito a obrOL,, ficará dispenNlldo do 
realiz:lÇilo de estacion:unento em cave, uma vez que, a exl'ilir, o melõmo 
iria obrigar a uma profunda alteraçlo, nlo s6 da sua f:achada anterior. 
ma.' também de toda a ~ e~ttllllura e orconizaçllo interior, dellre~pei
wdo a traça originlll. 

1.4 - lnteriore~: 

Toda" 11.~ pllredeK estruturlli~ interiore~ devuAo ser mantidas, llll como 
uunbém todos os elementos construtív05 interiOI'ell importanteJ pllnl 11 
definição da Rua imaaem, nomeadamente, tipos de v:los, pontoll 
de luz, etc. 

1.5 - Materiai~: 

Todo!õ o~ materiõlis originais deverilo ser mantidos, nomeadamente, a 
11\õldeiru na.~ portw; e janela~ os tipos· de acabamentos exteriores e inte· 
riores. ll$ aunrdu.~. etc. 

2- Usos: 

P..u--.a o presente imóvel, consideram-se como aceiuíveis 05 !ieJUintes 
usos: 

Habitacionul: 
Terciário (excepto se exclusivamente tercilirio); 
Misto; 
Equipamento. 

Considera-se, no entanto, como situaçllo preferível, a realizaçllo de 
uma ocupuçdo mista, reservando eventualmente os últim05 pisos para • 
ocupação bôlbituclonal. 

Con.~ideru-se como interdito o .~auinte uso: 

Industrial. 

3- Publicidade: 

Considera-se como interdilll a aposiçilo de painiis e de outros elemen· 
tos publicitários, toldos, ma..~trU~t, etc., quer wbre a." fachada.~ do edifí· 
cio, quer sobre a 5Ua cobertura. 

Admitir-se-6 eventunlmente a aposiçllo de~te tipo de elementos. uni
camente se se verificar que estes se constituem como totalmente 
amovíveis ~m dunifiC3Ção da cooslruçllo. de dimen.w e ~~tica con
trolada e se a sua localimçllo for devidamente enquadrada, carecendo, 
em qualquer dos casos, de autoriz.aç:lo prt!via por parte. da Cilm:ara 
Municipal de Lisboa. 

4 - Logrudouro: 

Fica interdita a realização de qualquer conmuçilo sobre o logra· 
douro, o qual se d.:verú constitui r como uma 4rea verde de interior de 
quaneirJo. 

5-0utros . 

IV - Edificio de hablta~'ioiRUll de Tomás Rlbelru, 
93, ldenllncado oo IMP com o n.• 50.41 

De acordo com o disposto nos 1111~- 19.•, 20.• e 21.• do preserue 
reaulamenlo, o imóvel designado no IMP pelo n.• 50.41, sito na Rua de 
Tom4s Ribei ro. 93, -~u a intepar 11 Cana Municipal de Putrimórtio, 
ficando sujeito à.~ seauintes norma .. de intervençllo: 

I -Tipo de intervençilo: 

Sobre o presente imóvel, embora salvaguardando sempre a qualidude 
e inforrnoçao particular de cada intervençllo que venha a ~r proposta, 
con~idera·se corno admiss{vc:l a realizaçllo dOlO seguintes tipos de inter· 
vc:nção: 

Restauro: 
Benclici~iJo: 
Reabilitaçilo; 
Remodelaçilo. 

Sobre o imóvel, fica inlerdica a realizaçllo dos lõe&uintes tipos de in
tervenção: 

Altt!riiÇiio; 
Ampliação. 

No que se refere :'i fachada anterior, -:~>ta deverá ser mantida na suu 
traça original, ficando intedita a remoçllo ou alteraçilo de qualquer dos 
seu~ element~ constituinte.\. 

Fica tumbtm inlenlita a aposiçllo de fios e cabos dos 11\õlis varilll:los 
género~. bem como a aposiçilo delõOCdenada de paiMis publkitários, 
toldos, mastr~. esc .• excepco se lOCalmente amovlveilõ lõem danir~eaçllo 
da CO!l5lt\IÇ4o, se de dimensão e Clõlt!lica controlada e · lôe devidwnente 
enquadnldos, cw-eoendo, 'em qualquer doi . Caso5, de autorizaçllo pdvia 
por pune da C4mw-a Municipal de Ldboa. 

Relativamenle 1\ faclluda J!Ol'lerior, razem-K valer DA me~tm~ medi· 
das propo!OIWi puni a fachada anterior. r~tondo ainda interdita • subssi
tuiçllo da CIOCUda de serviço de ferro. 

No clldiO 11 cxilltcnte se eiiCOfltrw em 11vonçado es~ado de degradaçi!oo, 
admitir-se-u 11 sw eventwl su'*tituiçAo por uma ~ nova. tambc!m 
em ferro, llellundo o mesmo de.~ho. 
~emlmenle dever-se-ao c:on!iervar os doi~ 5a&uões. os quai!t deverão 

n1:111ter a mesma funçilo, tlll como previ.qo na ~u• concepçio oriainol. 

1.2 - Cobenura: 

Relativwnente à cob.:nura. a mesma deverú ser mantida em celhlldo, 
I.'UtllO um escorrirnenlo das úguDN igual ao actWll , res~itildor da solução 
original. 
N~~ sentido, considera-se como inlerditD a realização futura de água.~ 

. funada!c, bem como a remoç~o do lansemim sobre a caixa de escada~. 

1.3- E.~tacionumento em cave: 

O presente edifTcio, quando sujeito 11 obnL~. ficará dixpen~ado dn 
realizuçllo de estacionamento em c11ve, uma vez que, 11 exi!ltir. o meRI11Q 
iria obrigar a Ufl\11 pt"Ofunda alteração, nllo só da sua fachada 11111erlor, 
m:as tamWm ""' toou a sua estrutura e urganizuçilo interior, <le~n:~ · 
~itllndo a tr;aç11 original. 

1.4- lnleriores: 

Tod:ls :L~ paredes estrutur.ais inleriores deverllo ser m11111ida.~. tal como 
Iam~ todos os elemento~ construtivos interiores imponantes p11ra a 
<lefinição da sua imagem. nomeadumente, tipos de vGos, pontos 
de luz. etc. 

I.S - Materiais: 

TOO<>s os llllltcriais originais deverJo ser mantidos, nomeadamente. 11 
madeira n:L~ po11a.~ c janela.~. os tipo~ de acabnment~ eAteriore~ e inte
riore..~. liN guanla.~. etc. 

2 - Usos: 

Para o presente irnóvcl, consiueram ·s~ como aceitáveis os seguintes 
usos: 

Hubilacional; 
Ten:iáriu (o!~Ccpto se exdusivwn.:nt.: tcrcidrio); 
Mí~1u; 

Equipamcn1o. 
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Con.~idera-se, no entanto, como situaçlo preferível, a re3lizaçlo de 
uma ocupaçllo mista, reservando eventu:~lmente ~ últimOl piSOl pata 3 
oc:u~ habitacional. 

Considera-se como íntenlito o seguinte u~o: 

lr~dustriol. 

3 - Publicidat.le: 

Con.~idera-se como interditn li npo.çição de p;~inéis e de out~ elemen
tos publicitáriOl, toldos, mn.~trOl, etc., quer •o~ as fachada~ do edifi· 
cio. quer sobre a sua coberturu. 

Admitir-se-IS eventualmente a aposiçlo desce tipo de elementoa, uni
camente u se verificllt que e~tes se constituem como totalmente 
amovívei$ sem danificDÇilo da con.~truçllo, ele dimendo e e.~~tica con
trolada e se a S!JO localiuação for devidamente enquadrada, carecendo. 
em qunlquer dos c:asOl, de autoriznção pr~via por parte da CAmont 
Municip:ll de üsboa. 

4 - Logradouro: 

Fica interdita a realiUiçllo de qu:~lquer con.~truçlo 10obre o loara
douro, o qual se deverá constituir como uma área verde de interior de 
quoneirlio. 

s - Outro.~. 

V - Edificlo de habitaçlio/Rua de Tomú Ribeiro, 
91, ldcnllncado no IMP com o n.• 50.41 

De acordo com o disposto nos aru. 19.", 20.• e 21 : do pnsente re
aulamento, o imóvel designado no IMP pelo n.• 50.42, sico na Rua de 
Tomá.~ Ribeiro, 91. pii.Uil a incearur a Carta Municijlal de Património, 
fiCIIIIdO $Ujeito à.~ seauint~ 11001\Q.~ de intervençio: 

I - Tipo de intervençllo: 

Sobre o pre.~nte imóvel, embora S3.1vaguard:~ndo sempre a qUillidode 
e in(o~ panicul:lr de Clldll intervençllo que venha a :~er proposlll. 
ronsidem-se como admis..~fvel o rellliZDÇilo do\ 5eguintell tipos de inter
vençilo: 

Re.o;~uuro; 

Beneficiaçllo; 
Reabilitoçllo; 
Rernodel11çilo. 

Sobre o imóvel, fico interdita Q ruliUIÇilo dos seauintu tipo~ de 
intervenção: 

Alter:IÇilO; 
Ampliuçllo. 

1.1 - Fachudas: 

No que se refere à rachada :anterior. estll devenl ser mDntido na su11 
troça original, ficll!ldo intedito a remoçilo ou lllteruçllo de qualquer tJos 
JeW: elemeniOl con.~tituinlel>. . 

Fica tunbém interdita a aposiçlio de fios e cabo$ dos mais vorilldo$ 
cttleroll, bem como a Dpolliçllo desordenada de paift4!i~ publicit4rios, 
toldos, mo.l>tros, etc., ex·cepto se totalmente amovíveis sem danificaçOO 
da construç6o, se de dimen!lilo e estética controlado e se deviclamente 
enqu!Wr:ldos, carecendo, em qualque,r dos casos, de uutorizaçio pn!vi11 
por pDt1e da Cíimora Municipo.l de Lisboa. 

Relativamente A fachoda posterior. fazem-se valer a.~ me.~rnos r~M~di
do.' propostas por.1 a fuchada anterior, ficando ainda interdita a ~ubsti · 
tuição da e~ada de serviço de ferro. 

No cal(() 11 exi ~tente se encontrar cm avançado estado de degnat.laçJo. 
;w.Jmitir-se-á a sua eventual sub!;tituiçoo por uma escada nova, também 
em ferro, scaundo o mesmo desenho. 

Loterlllmente dever-se-do consevur os doiN soguõe.~. o.~ quai~ deverão 
n1anter a mesma função, tlll como previsto na sua concepção original. 

1.2- Cobertura: 

Rel:uivamente à cobertur:l. a mesma devenl ser mnnrida em telh:klo, 
corno um escorrimento da.~ águas iau11l ao ac1 uol, respeitador dD soluçllo 
original. 
Ne~~ sentido, considera-se corno interdita 11 realizaçi\o futu111 de á&uo.~ 

furt ada.~. bem como 11 remoção do lanrernim sobre a caixu de .;scada.~. 

1.3 - Estucionam~nto cm cave: 

O pre~ente edifício. quando sujt:ito a obra~. fic:wl dispensado da 
real iução de estacion:un.:nto em <::lv.:. urn:1 vez que. 3 exi~tir. o mesmo 

iri:. obrigar 11 urna profunda ultemçllo, ndo $(; da sua fachada anterior, 
mas tam~m de tod:l 11 sua estrututa e Oflani~ interiOf, oorespei· 
tando a truço original. 

1.4 - I ntc:riore~: 

Tod311 1111 pon:ôe.~ es1Ntu111i~ interiores t.leverio ser mantida.,, tlll como 
tam~m todos os elementos conKtrutivos interiOfeR imponanre~ par.~ a 
definição du sua imagem. nomeudamente, tipos de vãos, ponto~ de luz. 
etc. 

I.S - Mareriais: 

Todos os m:ueriais originais deveria ser manlidOl. nomeadamente, a 
madeira nas pona.~ e· janela~. os tipos de acabamentos exteriores e inte
riores, a~ euurda.~. etc. 

2- Usos: 

Pum o presente imóvel, consideram-se como aceitáveis os seauintes 
USOl: 

Habitacional; 
Tercidrío (excepto se exclusivamente terciário); 
Misto; 
Equipamento. 

Considera-se, no entanto, como situuçllo preferfvel, 14 realização de 
uma ocuJ)Q\.'ào mistu, ra~servantJo eva~ntuulmente os últimos piS~M~ pura a 
ocupoçio bubitacionul. 

Con5it.leru·se cottlo interdito o seguinte u~: 

Jnduslrial. 

3 - P\lblicid:Kk: 

Coo.~ilk:ru-se como interdita a aposição de painéili e de outros elemen
tos publicit:1rios, tol\los, rna.<:aros, etc., quer ~ a.ç f:achadw: do edi
licio, quer sobre a sU:J cobenur.1. 

Admicir-:~e-;1 eventualmente· a aposiçio deste tipo de elemenros, uni 
camente ~e se verificur que e11e1 se constituem como totalmente 
lfllOvlveis lit:m dlll\ificiiÇilo du construçlk>, de dimen.'lio e 0.1~tic11 con· 
trol:klu e se a sua localização for devidomence enqUlldrada. auecendo, 
em qualquer dos <:liSOS, iJe llUIOriZOÇliO prfv i :I por parte da C&mara 
Municipal de Lisboa. 

4 - Logradouro: 

Fica interdita a n:ulizuçilo de qualquer conMruçl\o ~obre o logro· 
douro, o qual se tlever:í constituir como uma ma verde de interior de 
qu:111einlo. 

Devenl rambém ser previl'!u urna eventual lig:lÇllo do pre.~nte logr.l
douro :10 locradouro posterior previl'lo na renOviiÇIIO imobili4tíu dO!I ter
fenOl do IPE. aument:111do-se o.çsim a árell verde de laz.er de interior de 
qullt1eirJo. · 

E.çt:l ligação deverá ainda vir a pennitir u crioçilo de mais um per· 
curso de interior de quaneirilo • .;stabelecendo a oomunicaçoo entre a 
futura praça interior üos terrenos do IPE. o loaradouro do presente ed
ifkio e ;a R~~:~ de Tomás Ribeiro. 
N- sentido, con~idera-se 111111Wm como afecta a el'ta ptopostu a 

· octuul entrada poru o logradouro, 3lrav& do pot1al a poente nas facho
da~ do edifício. 

5 -Outros. 

VI- t:dllíciu de h11bitaçilo/Ru11 de Vlriulo, 
S, identiOt11do no IMP c:om o n.• 50.43 

De acordo çom u drsposto r1os uns . 19.", 20: ' c 21." do presenrc 
n:gullllllCiliO, o imóvel designOLio no tMP Jl(IO n." .50.43, sito na Ruu de 
Viriato, S, (lU."-"U o inrcg1'".1r a Curto Municip-.11 tle Putrirnónio. licundo 
~-ujeiro à.• sc:~uinrcs norma.• de intervenção: 

I - Tipu de intcrva~m;ào: 

Sobre o presente imóvel, embora Slllvoguurdando sempre a qualidade 
c inronnu~Uo paniculur de c:udu intcrvent<ilO IJUC venha a ser proposra. 
considcr.&·s~ .:omu admissivel u n:ulizaç:lo dus seguinte~ ripos ~~~ •nrcr· 
vcnção: 

Restuum; 
Bcncliciu1f:lo: 
Rcabiliraçàu: 
Remodelação. 
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Sobre o imóvel. liCll interdita a re~~liliiÇilo do!! ~fuinte:~ tipo!! de in
te.Vençilo: 

Alteração; 
Ampliação. 

1.1 - Fachadas: 

No que ~ refere à fachoda noterior, e~ta deverá ser mantida na SIUI 
troça oriainal. ficando intetdilll a remoçao ou alteração de qualquer dos 
seus element~ constituintes. 

FICa também interdita a aposiçilo de fi~ e cabos ~ mai.~ variado~ 
J~ner~. bem como a aposiçilo desordenada de pailll!is publicit6ri~. 
told011, ~ros. etc .• e.'!Cepto se lOCalmente amovrvei.' ~ danific:açao 
da con.(lrução, ~ de dimen.~o e ~~tk:a controlllda e se devidamente 
enq~Uadrados. carecendo, em qualquer 00. ca~. de :wtorizaçAo pn!via 
por parte da CAmara Municipal de Lisboa. 

Relativamente A fachada pos&erior. fazem-~ valer a.~ mesmas me
dida.\ propo~tu para a fachada anterior, ficando ainda interdita a su~1i· 
tuir;ilo da escada de serviço de ferro. 

No cw;o a edstente se encontrllt em avnoçlldo e~tlldo de degradoçilo, 
admitir-se-6 a ~ eventual substituiçllo por uma escada nova, também 
em fen;o, secundo o mesmo desenho. 

L:lterlllmente dever-se-á conservor o SIIJuilo, o qual devem manter a 
mesma funç4o, tal corno previsto na sua concepção original. 

1.2 - Cobertura: 

Relativamente l cobertura, a mesma deverá ser mnotida em telhado, 
como um ~orrimento das áauas iaunl llO actual, respeitador da soluçilo 
original. 

Nesse sentido, considera-se como interdita o realilllÇOO futura. entre 
o tclhodo. de novas águas fintada.~. 

1.3 - E.~tacionamento em cave: 

O presente edificio, quando Nujeito ll obra,, ficará dispenSIIÚo da 
rellli~ de e.~liCionllmento em cave, uma ve:r. que, a ex i~1ir. o me~mo 
iria obri&lll' a uma profunda alteroçilo. ni1o só da !iii& faclulda anterior, 
ffillS também de toda a sua estrutura e orJaniliiÇilo interior. clesrespei· 
lando a traça origin:~L 

1.4- Interiores: 

Toda.< os paredes estruturoi~ interiores deverlo ser rn:~~~tida.<, tal como 
t~m todos 011 elemenl~ con.-.trutivos interiores importantes para a 
deflniçoo da sua imagem, nomeadllmcnte. tipo~ de vGos. pontos de luz. 
etc. 

1 .~ - M:ueriuis: 

Todoll os l'llllleriais originais devenlo M!r mantidos, IIOI'IlCadamente. ll 
rnadeirQ na~ portas e j11nelas, os tipo~ de acabamentos exteriore~ e 
interiores, as auatda.~ etc. 

Deverilo tam~m ser corrigidos deterrnirwlos elemenl~ dissonante~. 
• tai~ como, por exemplo, alg~J~J~as caililharia.< em alumlnio e algum apo
relhoc de ar condicionado na< fachada~. etc. 

2- Usos; 

Pnra o presente imóvel. consideram-se como aceitáveis os seauintes 
us~: 

Habitacional; 
Terci6rio (excepto se exclusivamente terciário); 
Misto; 
Equipamento. 

Considero-se, no ent:uuo. como situuçilo preferível, a reulizaç:lo de 
uma ocupuçilo mista. re.o;ervando eventualmente os últimos pisos paro~ a 
oc:upaç:lo habitac ional. 

ConNidero~-se como interdito o secuinte uro: 

lndu~rial. 

3- Public:id:.de: 

Considera-se como interdita o uposiçllo de poi~l~ e de outros elemen
tos publicitários, toldos, mn.~tros, etc: .• quer sobre a~ fachodu.~ do cdítT
clo, quer sobre a sua cobenuro1. 

Admitir·se·á eventualmente o oposiç!lo.deste tipo de elernenros. uni· 
camcntc se se veri ficar que estes se constituem como totalmen te 
nmovrveis sem danificação da con.~truçilo. de dirnen~ e estética con· 
trolud:l e se a sua localização ror devidnmente enquadroda, carecendo, 
em qualquer dos casos, de autorizuç:lo prévio por pnrte da Cãmur .. 
Munícipal de Lisboa. 

4 - Loer:x.lourv: 

Fica interdita a real_izaç:lo. d~ qualquer construção sobre o logra· 
douro. o quul ~ devem consllturr como uma área verde de interior de 
qu~~t~eirão. 

S - Ourros: 

Ao presente edifício, da autoria do urquitecto Ernesto Kemodi foi 
atribuído o Prémio Valmor re.~pcitunte ao ano de 1917. · 

VIl - Cbarariz/Rua de São Sebastião da Pedreira, 
~ o cruzamento com a Rua de Filipe Folque, 

idcntir101do no IMP com o n.· 50.74 

De acordo com o disposto nos tuu. 19.•. 20.• e 21.• do pre~~ente re 
gulamento, o chafariz identificado no JMP pelo n.• .50.74, silo na Rua 
de Silo Seba.~tiilo _du Pedreira sob o c:ruz.amento com a Ruo de Filipe 
Folque. po~sa 11 mtegrur a Corta Municiplll de Putrimónio, ricondo 
sujerto :Is seguintes normas de intervençilo: 

I - Tipp de intervenção: 

Sobre o pre~Cente imóvel considero-se como admissível a realiuçtlo 
do~ seauintes tipos de intervenção: 

Restauro; 
Beneficiaç:lo; 
Reabílit3Ç:lo. 

Sobre o imóvel, ficu inrerdita " relllizaçllo d~ seguinres t ipo~ de 
intervenç:lo: 

Altemção; 
Ampli:~Çilo; 
Rernodcl:l\=ào. 

1.1 - Fach:~<la.~: 

No que se rcl~rc à fue:hllllu nnterior, l!lita deverá ser mancida n11 sua 
troiÇa origino!, ficando interdita 11 r~moçllo ou al teroçiio de qualquer dos 
seu$ elementos constituintes. 

Ftea também interdita a aposi'i:lo de li~ e cabos d~ mais variados 
g~neros, bem como a aposiçllo de~ordeoada de painéis poblicitários, 
toldos, mastros. etc:., me.~mo que totalmence amovíveis ~~em danilicaçGo 
da construçao, de dimenslo e eM~Iica conrrolada e devidamente 
enquadrados. 

Devet·se-á twnbém reaccivar o llbll.~lecimenco de água potável, de 
modo a pem1itir novamente o funcionamento pleno do chafariz. tal como 
previsto na sua concepçilo origi'nal . 

1.2 - Cobenuro~: 

O presente chafariz n:lo tem qualquer tipo de cobenura. 

1.3- a~tacionament o em cavl!: 

O pre.~nh! c:hufariz não uc~~treta qualquer necessidade de es tacio
munento. 

Dever-Je-á, no entanto. slllva&uardllt 11 zona de pa.~o;eio fronteiro ao 
c:haf~~tiz para u.o;o dOll peõe.<;, evitando qualquer ocup;IÇIO automóvel, pelo 
que se liUgere a col~ de frades, ~ quais deverilo seguir o de.~nho 
pro~to no Plano de Pormenor do GllliJCm Militar. 

C11110 se verir.que ser po!'~ível, poder·se-6 qualificar ainda mais t.\1e 
~paço c:om a colocação de um ou doiJ bane~. de modo a permitir oos 
ctcbdilo!i o usufruto de um e~poço bnl;cunce r~sc:o no Verão, devido 11 
pre.~ença do elemento águ~. 

t.4 - Interiores; 

Todas a.~ p;~reúcs tslrururuis interiores tlcvertlo ser muntitla~ . tol como 
t01m~m rodos os tlcmemos construtivos inreriores importantes para a 
definição da su01 imagem, nonleadumente. tipos de vãos. pomos di! luz, 
etc., bem como rodo o siscem:1 di! conulil.IIÇões. 

1.5- M~tcriais: 

Todos o.~ lll!lleriais originais deverJo ser mantidos, nome:Wamente, o 
tipo de ~111. 11 madeiro nON vlioll. ~ tipos úe ocnbamentON exteriores e 
interiores, us guarda.~ e gr.llle~. etc. 

' 
2- Usos: 

Para o preliÇJltc imóvel, cunsideru·se como o úr.1ico uso ilctitávcl o 
seguinte: 

Chafariz. 

Consilkr:un-liÇ como interditos os seguintes usos: 

Habitadon;~l; 
Terciário; 
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Misto; 
Equipamento; 
lndu~trilll. 

Con.~idero-se também como interdito o 11$0 do e.~p:aço interior do dia· 
fllriz como lliTUillQÇAo, ~õejll qual for o tipo de element~ ou materiai~ 
que se pretenda armazenllf. 

3 - Publicidade: 

Considéra-se como interdita a a~içllo de pai~~ e de outros elemen
tol publicitArias, toldos, ~ros. etc., quer $Obre u fllChadu do edifJ
cio. quer sobre a sua c:obenura. 

NAG se admitirá jamai.~ a aposiçl.o deste tipo de elementos, mesmo 
se se verificlll' que estes se COMtituem como totalmente amovfveis sem 
danific.açlo da COIIStrUÇiiÓ, de dlmensllo ~ est~tica controlada e se 11 sul\ 
localização for devidllmênte enqulldroda. 

4 - Logrodouro: 

Ao presente edi l'fcio nilo se encontna 11fecta qunlquer área de logna
douro. 

5 - 0utroR. 

VIII - Edll'klo de habltaçiioiRua de VIriato, 1, 
passando a ser ldentllkado por Ã 

De iacordo com o diRposto nos ArU. 20! e 21! do pc~te rigul:a
mento, o imóvel. _que pA.wri a 5et desi&nndo por A, sito na RUI\ de 
Viriato, I , ~Ra a ficar Sl!jeito à.~ seguinte1 norrnu de intervençOO: 

I - Tipo de intervenç4o: 

Sobre o ~ale imóvel, embora salvqWIRiando sempre a qUGlldade 
e infonnaçiio plllticular de cada intervençllo que venha a Rer propos1a, 
c:on.~idera·se como ldmi~~rvct a rel\lizaçlo dos seguintes tipos de inter
vençAo: 

RestiiUtO; 
Beneliciaçllo; 
Reabilii.IIÇio; 
Remodelaçio. 

Sobre o imóvel, ftea interdita a rel\liuçAo dOll seauintes tipos de in
tervençOO: 

A h e~; 
AmplíiiÇ'Io. 

1.1 - FllChllllns: 

No que se refere l~ facbadn.~ anteriores- duu, uma vez que se tr:tl ll 
de um ediflc;io de gaveto -. e~w dever.io ser manti~ na ~ua lfiiÇ'II 
original, ficando interdita a remoçilo ou lllteração de qualquer dos Reu~ 
elementos corunituintes. 

Fica tllm~m interdita a oposição de fios e cabos dos maia variado~ 
gtneroll, bem como a apoAíçlo desordenada de pal~i1 publicit6rios, 
toldo~. mL,'IJW, etc:., eKepco se totalmente amovíveis sem danificaçlo 
ela c:on.~ção. se de dímen.~ e elllttica controlada e se devidamente 
enquodnidos, c:~~recendo, em qualquer dos ~oa. de autorizaçllo pctvia 
por p:ltle da C&n.va Municipal de Li5bcxa. 

Dever-Re-6 conurvor também o lanternim posterior, o qual devenl 
n1:111ter a ~ma funçlo. t:tl corno previsto no sua concepçilo oriaimil. 

1.2 - Cobenun: 

Relat ivllnlCnle à cobertun, 11 mesma devenl ser mantid~ em relh:Wo. 
como um escorrimento da.~ água.~ igual oo actual. respeitador d11 solução 
originaL 

Do mesmo modo, dever;lo ~<et mllllti~ os ligua.~ furtada.~ tal como 
eltistem actualmente. 

1.3- E.~tllCiOilllmento em c11ve: 

O preunte edif'fcio, quando sujeito a obra~. ficanl dispen!'lldo du 
relllizaçiio de estucionnmento em cave, uma vez que, a e:ü~tir, o mesmo 
iria obriaar a uma profunda olteraçlo, ®o 56 do lua fllChoda anterior, 
mos também de tcxln a sua e~arururo e OI'&Wlizaçâo interiOI', desrespei · 
tando 11 truçn original. 

1.4 - lnterlon:~: 

Toda.~ a.~ parede.~ estruturaiR Interiores deverão !rer mllrltidas. tal como 
também todo.'> os elementos construtivos interiores importantes para u 

deliniç ilo ou sua imagem, nome11damente, tipos de vlios, pontos 
de luz. etc. 

1.5 - Matcriuil': 

Todos os lll<lteriaís originais devenlo ser mlllltidos. nomeadamente. u 
madeiro na.~ porta.• e janela.~. os tipos de ucabamento~ u teriores e inte
riores. a.• guarda.•. etc. 

2- Usos: 

Par.1 o presente imóvel, consideram-se como oceiráveis os seguimes 
us~: 

Hllbitucional; 
Terciúrio; 
Equipamento. 

Consider.l·st:. no entlllltO, como sicuaçoo prefer!vel, a realização de 
uma ocupação hubitucionol, tul como se verifica actualmente. 

Con.~iclerom- 1'1! como intenJit~ os ~guínu~~ u.~011: 

Misto; 
Jndustri;ll. 

3- Publicidatle: 

Consider;~·~ como intl!nlita a :1posiçAo de painéis e de putros elemen· 
tos publicitáril>ll, toldos, tn:astrus, etc., quer lõObce A!> fachad~ do eu i fí
cio, qUI! r sobre 11 sua cobcrt uru. 

Atlmitir·se·ã eventuwmente a aposiçilo de.(le tipo de elementos, uni
comente se se verificar que e~teK se conslituem como totalmente 
11movíveis l'l!lll danificaçilo d11 cun.o;truçoo. de dimen.~ e estética con
lroloda e st: a ~ua loc.uliz.:açiio for devidamente enquadrada, carecendo, 
em qualquer tio~ caso~. de :~utorizaçllo prévia por p:~rte da Câmara 
Municipul de Lisboa. 

4 - Logradouro: 

Ao presente edifício não se encontra afecta qualquer área de logra
dooro. 

S-Outro~ : 

IX - Capela perten«nte eventualmente ao antl1o Convfnto 
de Santa RIIIIIRua de São ~butlio da Pedreira. 27, passando 

a ser ldentlfkado por' B 

De ;~cordo com o disposto nos urts. 20." e 21 ." do presente regula
mento, o imóvel, qUI! pu.~snr.l ;a ser desianóldo por B. si to nn RUII de· 
$® Sebll.~t ido da Pl:dreiru. 27. pa.~~a ;~ licur ~ujeito ils seguintes normas 
de intervenção: 

I - Tipo de intc:rvenção: 

Sobre o pre.o;ente imóvel, embora slllvaguordWldo sempre a qualidade 
e infonnaçoo p:ltliculor de elida, lntervençilo que venha a Rei proposta 
con~idero-se como admissível o realiz.oçllo dos ~guinte~ tipos de inter· 
vençilo: 

Restuuro: 
Bendil.:iaçilo; 
Rellbilituçi\o; 
Remodo:laçào. 

Sobre u imóvd. rica intcrtl ita a realização dos M:guintes tipos de. in· 
tervençào: · 

AltcrJçào: 
Ampliação. 

1.1 - Fachallas: 

No que st: refere il~ fachada.• anteriores- dua.•. uma vez que se truta 
de um et~itlcio de gavt:to -. estas deveroo ur muntida~ na sua traçu 
original, ficando interdit:l a remoç.io ou alleração de qualquer do~ seu~ 
ekmentos constituintes. 

Fica tumbém intenlita a a~içoo de tios e Cllbos dos rnais _varia~os 
aéneros, bcrn como a aposição desordenada de .Pa!nfis pu~h~ atános . 
tuldos, ma.~tros. etc., escepco ~ totalmente amovJvets sem da~ulicoçQo 
dll construçilo. ~ de llinlen.~ão e estética control11da e se. devtdnmcn~e 
enquadr:Wos. ~:arccendo, cm qunlqucr dos ca.~os, de auwnzação prévta 
por parte da Cilmura Munici (>QI de Lisboa. . . . 

Deverá também ser realizado um levantamento htstónco rclallvurnenrc 
ao l!diiTcio. pn~~:urando cm:ontrar o ~eu dtstnho urigin:al, planimétrico e 
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volumétrico, bem como a caracterizaçfto dus eventuai~ vãos luteruis e 
posteriore.~. 

A panir desse estudo definir-se-ilo entlo u linbiiS mestru.~ du inter
vençio, nomeodamente no que se refere ~ natureza do volume poste
rior, plani~ricu e fiiChac!As lateral~ e posterior (se exequível). 

A. reali.zaçilo de futuras obra~ no edificio deveni pois caminh:lf no 
sentido de uma correcçlo dos divenos elementos dis.~ante.~ existentes 
e de uma repo5lçllo, tanto quanto ·possível, de pllrte de uma deter
minada verdade hí~tórico. 

1.2 - Cobenura: 

Relativamente ~ cobertura. a mesma dever.i ser manlida em telhado. 
como um escorrimento da.' 'guas igual ao ~~ttual , respeitador da soluçoo 
original. 

1.3 - Estacionamento em cave: 

O presente edlficio. quando sujeito a obra.~. ficará dispensado da 
realizaçilo de estacionamento em cave, uma vez que. a existir, o mesmo 
iria obripr a uma profunda alteraçllo, niio só da sua f~~thuda anterior. 
mas tAmWm implicaria uma ocupação de gronde párte do lote de área 
muito reduzida com circulações ve11icais. 

1.4 -lnteriOIU: 

Toda a CW\Itura e paredes interiores originais encontram-se destruí
da.,, pelo que a organiuçllo exL"ente poderá, se pretendido, ser total· 
mente alterada. · 

De•erlo. no enlallto, ser mantid11.~. para nl~m dn fachlld:l princip41, u.~ 
peRdes a;truturais latenúJ, eventualmente llindll elementos con.~trutivos 
originais. 

•. 
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I.S- Muteriuis: 

No alçDtlo principal, nu.~ pnredes l~~teruis e, evenrunlmente, no volume 
posterior, todos o~ materiais originais que ainda lle encontrarem deverto 
·ser mantidos. 

2-Usos: 

Para o pre~nte imóvel , consio.leru·se como o único uso oceitlivel o 
seguinte: 

Equipamento religioso. 

Con.~ideram-se 'omo interditos o~ !ôCJUint~ usos: 

H:lbitucionul; 
Terciário; 
MiSio; 
Industrial. 

3 - Publicidade: 

Consideru-,;c como interdita u aposiçllo de pllinéis e de outra. elemen
tos publicitários. toldos, mu.'>tros. etc., quer liObre llS fachadnR do edirl· 
cio, quer ~obro a sua cobenura. 

Admitir-se-ti eventUIIImente a aposiçlo deste tipo de elementos, uni· 
comente se se verilic:u que estes se constituem como totalmente 
amovíveis sem tlun ilicaç.Oo cl:l constNÇio, de dimendo e est~ica c:on
trolaúa e ~ a sua localil.:IÇio for üc:vidamente enquadrada, carec:endo, 
em qu1llq~M!r do~ casos, de autorizuçiio pn!via por pllne da CAmaru 
Municipal de Lisbou. 

4 - Logradouro: 

Ao presente edifício noo ~ encontru afecta qunlquer Arca de loara
douro. 

S-Outrus. 
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Declareçlo. -Toma-se plblico que o SecretArio ele Estado da 
AdminlsuaçAo Loclll e do Ordeo:amen~o do Territótio, por despec:ho de 
6-10.9.5, I pedido da Clmara Mwúc:ipal de AJUiar da Beina, declarou a 
utilidade pllbllca e atribuiu o ciricler urgente da expropriaçio de Ulnll 

pucela identificada na planta anexa. por ser indispensdvel li obra de 
C'OIIlltruç&, do caminho de -.w da EN 330 i povooçlo de MO!IIelro. 

Para efei!os do dispos1o no 111 •. 13.• do Códico das ExpropriaçÕes. 
a cauçilo fo• Oxllda em .SOO OOOS. a assegurar pela aut~~qt~ia, 

Declareçlo. - Torna-ae público que o SecretArio de Estado da 
AdminiKtroçlio Local e do Ordenamento do Território, por de•pacho 
de 6-J().9S, a pedido da CAnulra Municipnl da Marinha Gnande, declarou 
a utilídode plbliaa e atribuiu o c:llfllcter urgente da exproprioçlo de aete 
pnrcel:1.' identificada. na planta onexa. por serem indi$pen.'lllveis l obra 
de c:on.~truçilo d11 pllll~agem interior ao quilómetro 150,120 da linh11 
do Oeste. 

Para efeitos do di~posto no a11 . 13.• do Códico da' ExpropriaçOe.~. a 
cauçllo foi fixada em 6 498 SOO$, a ~segur.1r pela autarquin. 

O· referido de.<cpoc:ho foí proferido ao abri ao dos .ns. t.•. 3.• n.• 1 
10.•, n ... l e 2. 11.•. n.• t, aLa), e 13.•do Códiao «* Exproprl~ 
no u.w da compethcia deleJllda no ~- I 15192 do MlniJtro do Pia· 
neamento e da Administraç4o do Território, publicado no DR, 2.•, 
de 12-1-93. e tem OK IUndammtoec de fac'lo e de direilO c:onst~~~ea da iafor· 
maçio t.knia n." 269/0SJ, de 3-10.95, do processo E.X.09.01.091t -90 
desta OtrecçUo-Get~~l. 

19- 1 O· !IS.-O Subdirector-Geral, .41fredn Silvu N~wx . 
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O referido de~pacho foi proferido 110 abrigo d~ ans. t.•, 3.", n.• I , 
I o.•. n."' I e 2, 11.". n." I, ai. a), e I 3.• do Código das Expropriaç~ no 
uso du cornpetencia deleladll no Oesp. 11.5192 do Minbtro do Planea
menco e do Adminit.1rDÇllo do Território. public:ldo no DR. 2. •. de 12-1·93. 
c tem o~ fundamentO!! de focto e de direito con~antes da infOflnllÇlio 
téc:nic:a n." 261/0SJ, de 29-9-95. do proces.~o EX. IO. IOII-9S de5ta Di· 
recçilo-Oernl. 

l9- I0-9S.- O Subdirector-Geral, Alfredn Silva Nevu. 




